
Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

DECRETO N° 080/2017 

"ALTERA CALENDÁRIO PARA PAGAMENTO 
DA COTA ÚNICA E e PARCELA DO IPTU." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica alterada a data de pagamento da Cota Única e Ia parcela do Imposto Predial 
e Territorial e Urbano (IPTU) do Município de Cordeiro, para o dia 31/07/2017. 

Parágrafo único - O pagamento efetuado até dia 31 de julho de 2017, em Cota Única, terá 
desconto de 10% (dez por cento). 

Art. 2° - Fica mantido o Calendário para pagamento das demais parcelas, conforme 
Decreto n.o 73/2017. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na publicação, com efeitos a contar desta 
data. 
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